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Ofício nº 1336/2022/JURANDIR B. DA SILVA/GV 

 

Votuporanga, 12 de dezembro de 2022. 

 

Assunto: Congratulação. 

 

Considerando que o Curso de Extensão de Mergulho de Segurança Pública do 

Estado de São Paulo possui 6 edições que acontecem durante o ano em várias regiões do 

Estado de São Paulo e, desde 2017, não era realizado no Posto do Corpo de Bombeiros de 

Votuporanga.  

Considerando que durante o ano de 2022, o evento ocorreu nos municípios de 

Sorocaba, Piracicaba, litoral santista e em nosso Município.  

Considerando que neste ano, inscreveram-se 68 bombeiros no curso, sendo que, 

30 foram aprovados em testes físicos e aptidão e 15 participaram da conclusão em 

Votuporanga.  

Desta forma, o Estado de São Paulo possui agora, com os novos formandos, 978 

bombeiros militares aptos no curso de mergulho.  

Considerando que o curso teve duração de 45 dias, sendo que, 15 dias, foi 

realizado no Posto do Corpo de Bombeiros de Votuporanga, e o restante em atividades 

externas, em rios da região e no litoral paulista. 

Diante do contexto, e da importância desses cursos que aprimoram os nossos 

profissionais que trabalham arduamente salvando vidas, é que apresentamos singela 

homenagem aos envolvidos, sendo eles: Os Instrutores: CAPITÃO DIEGO – Comandante 
Bombeiros Região São José Do Rio Preto, Tanabi, Fernandópolis, Jales e Santa Fé Do Sul; 
TENENTE TEIXEIRA, SARGENTO THOMAZ, SARGENTO BINDELA, SARGENTO XAVIER, 
SARGENTO NOZAKI, SARGENTO MENEZES, SARGENTO MARTIN, CABO JOÃO, CABO RENATO e 
CABO GEOVAN; e aos FORMANDOS: MERGULHADORES 1° PM Sgt Coltri, Cb PM Santiago, Cb 
PM Marcchiori, Cb PM Imamura, Cb PM Edson, Cb PM Nicodemos, Sd PM Claudio, Sd PM 
Passarini, Sd PM De lima, Sd PM Piacci, Sd PM Lidiane, Sd PM Fonseca, Sd PM Camila, Sd PM 
Barbosa e Sd PM França. 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

Vereador(a) 
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